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RESOLUÇÃO CRESS-TO Nº. 429/2021 de 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

Dispõe sobre o fornecimento de declaração 

provisória de inscrição no CRESS-TO e adota outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL CRESS 25ª 

Região, no exercício de suas atribuições legais, regimentais e com fundamento no Estatuto do 

Conjunto CFESS/CRESS, regulamentado pela Resolução CFESS nº 469/2005; 

 

CONSIDERANDO que, de acordo com artigo 2º da Lei 8.662 de 07 de junho de 1993, é 

obrigatória a inscrição e registro do graduado em Serviço Social no Conselho Regional de 

Serviço Social - CRESS, para exercer a profissão de Assistente Social; 

 

CONSIDERANDO orientação advinda do Conselho Federal de Serviço Social – CFESS, onde 

explana a necessidade de cada regional adequar seus parâmetros de funcionamento em 

conformidade com os aspectos regionais na respectiva localidade; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, parágrafo sexto da Resolução CFESS n. 582, de 01 

de julho de 2010; 

 

CONSIDERANDO o aprovado e deliberado na Reunião do Pleno realizada em 17 de fevereiro 

de 2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Setor Administrativo, após a lavratura do pertinente parecer 

favorável da Comissão de Inscrição e/ou Diretoria do CRESS sobre os pedidos de inscrição, 

reinscrição e transferência de profissionais, a emitir declaração provisória de inscrição, com 

validade de 60 dias. 

 

Parágrafo único – Para a emissão da referida declaração, será indispensável a solicitação 

expressa do interessado, mediante o respectivo formulário, alegando a urgência e munido da 

comprovação de necessidade do número de inscrição em virtude de vínculo de trabalho. 

 

Art. 2º - A Comissão de Inscrição e/ou Diretoria do CRESS terá o prazo de até 5 dias úteis, em 

caso de pedido de urgência devidamente comprovado, e contado da remessa da documentação 

ao seu acervo, para proceder com a lavratura do parecer sobre o pedido de inscrição, 

reinscrição ou transferência. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

TACIANE OLIVEIRA 

Conselheira Presidente 


